
Lei nº 10.741, de 2003 
 

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso. 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos 
atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância. 

        § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua 
idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível 
nos autos do processo. 

        § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do 
cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos. 

        § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, 
empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento preferencial 
junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de 
Assistência Judiciária. 

        § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e 
caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis. 

 
Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do idoso, cujo juízo 
terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça 
Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores 
 
 

Lei nº 7.347, de 1985 
 
Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo 
juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. (Vide Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.8.2001) 
 

Código de Processo Civil 

Art. 105.  Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das 
partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas 
simultaneamente. 

Art. 265.  Suspende-se o processo: 

        I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu 
representante legal ou de seu procurador; 

        II - pela convenção das partes; 

        III - quando for oposta exceção de incompetência do juízo, da câmara ou do tribunal, bem 
como de suspeição ou impedimento do juiz; 
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        IV - quando a sentença de mérito: 

        a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da 
relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

        b) não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de produzida certa 
prova, requisitada a outro juízo; 

        c) tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, requerido como declaração 
incidente; 

        V - por motivo de força maior; 

        VI - nos demais casos, que este Código regula. 

        § 1o  No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu 
representante legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo 
se já tiver iniciado a audiência de instrução e julgamento; caso em que: 

        a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 

        b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão. 

        § 2o  No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a audiência 
de instrução e julgamento, o juiz marcará, a fim de que a parte constitua novo mandatário, o prazo 
de 20 (vinte) dias, findo o qual extinguirá o processo sem julgamento do mérito, se o autor não 
nomear novo mandatário, ou mandará prosseguir no processo, à revelia do réu, tendo falecido o 
advogado deste. 

        § 3o  A suspensão do processo por convenção das partes, de que trata o no Il, nunca poderá 
exceder 6 (seis) meses; findo o prazo, o escrivão fará os autos conclusos ao juiz, que ordenará o 
prosseguimento do processo. 

        § 4o  No caso do no III, a exceção, em primeiro grau da jurisdição, será processada na forma 
do disposto neste Livro, Título VIII, Capítulo II, Seção III; e, no tribunal, consoante Ihe estabelecer 
o regimento interno. 

        § 5o  Nos casos enumerados nas letras a, b e c do no IV, o período de suspensão nunca 
poderá exceder 1 (um) ano. Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 

        


